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ANEXO II . MINI TA DO CONTRATO
coxconnÊxcu púnucl nltrnôxrca l'-

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OOOI 5.20250505/000í24

TERMo DE coNTR.ATo oE pnesraÇÃo DE sERVtÇos,
QUE FAZEM ENTRE SI O(A) -E

O vt-tNtCÍptO pe cneTeÚS situado à Rua Galeria Gentil Cardoso, n" 20, centro, CrateuycE, inscrito(a)
no CNPJ/MF sob o 07.982.036/0001{7, através da SECRE-IARIA Oe fOUCe,çÃO, neíe ato
representado(a) pelo(a) S(a) PATRICIÀNA MESQLTITA BRAGA, doravante denominada

sediado(a)............, inscrito(a ) no ........................CONTRATANTE, e o(a) ..

na............
Sr.(a).......

................ -,doravante desigrâda CONTRATADA, neste ato represantada pelo(a)
portador(a) do ..-- .tendo em r.ista o que consta no Proc€sso

n'00015.20250505i0005-24 e em observifoicia às disposições da Lei n" 14.133, de l" de abril de 2021, e

demais legislação aplicável, resolvern celebrar o pÍesente Termo de Contralo, mediante as cláusulas e

condições a segúr enunciadas.

t. cLÁusuLA PRIMETRA - OBTETO (ert 92, t c ll)
I.l. O objeto do pÍesenre insrrumenro é CONTRATAÇÀO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PRE-

QUALIFICADA, PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA E AMPLIAçÀO DA
ESCOLA DE CIDADANIA MARIA JOSE BEZERRA DE MELO E DA ESCOLA DE CIDADANIA
IMACULADA CONCEIÇÃO. JUNTO A SECRETARIA DA EDUCAçÃO MUNICIPIO DE
CRATEUS., nas condições estabelecidas no Termo de Referência-
1.2. Objeto da contrataçâo:

I .3.Vinculam esta conüataÉo, independentenrente de transcriçào:
I .3. I . O Termo de Referência
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta do contralado;
1.3.4- Eventuais ânexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULÀ SEGUNDA- v|GÊncu. e PRoRRoGAÇÃo
2.1. O praza de vigârcia contratual será de de 300 (trezentos) dias. contado da emissâo da assinatura do
contÍato:
2.2. O prazo de execuçâo dos serviços será de )OO(X)OOOO(X)O( ern conformidade com o cronograrna
fisico-financeiro.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECTiÇÃO E GESTÃO CONTRATI.IAIS (âTT 92,
IV, VTI e XWII)
3.1. O regime de execuçào contrdlral. os modelos de gestâo e de execuçâo. assim como os prazos e

condições de conclusão, entÍegÀ observaçâo e recebimento do objao constaÍn no Termo de RefeÍênci4
anexo a este ContÍalo.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCoNTR,ATAÇÃo
4.l. Sená admitida a subcontrataçào do objao contrarual are l0% (trintâ por cento) do vâlor do contrato;
4.2. E vedada a subcontratação das parcelas principais da obrigaçâo dos sewiços (parcelas de relevância
constantes no edital de Preaualificaçâo n' PQ002/2025-SEDL,C);
4.3. Em qualquer hipotese de subconrrataçâo, p€Ímanece a responsabilidade inrcgral do coítÍatado pela
perfeita execuçâo contratual. cabendo-lhe realizar a supervisâo e coordenação .lrs atividades do subcontratado,
bem como responder perante o contr&rte pelo rigoroso cumpímento das obrigações contratuais
coÍTespondentes ao objeto da subcontratação-

flur Gelerir Gentil Cerdoso. ro - Cenlro. ó3. roo-oqt



T cnnrlus
$'

Ê TR

4.4- A subcontrataçào depende de autorizaçâo prévia do contÍatdltg a quon incumbe avaliar se o
subcontralado cumpre os requisitos de qualificação tecnica necessários para a execução do objero.
4.4.1. A cont"atante Íeserva-sê o direito de vek a utilizaçào de subcontrataçôes por razões técnicas ou
administrativas, visando unicamelte o perfeito cumpímento do contrato.
4.5. E vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídic4 se aquela ou os dirigentes desta mantiveÍem vinculo
de natureza lécnicê comerciâI, econômica, financeira, trabalhista ou cilil com dirigente do órgão ou entidade
contralante ou com agente público que desempenhe função na conúatação ou atue na fiscalização ou na gestão

do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou pâÍexte em liúa ret4 colateral, ou por afinidade, até
o terc€iro gÍau.
4.6. E vedda â subcontratação com ouúas licitantes participantes deste processo licitatôrio, bem como a
subcontralaçâo total do objao.

5. CLÁUSULA QtrrNTA - PREÇO (rrt 92, V)
5.1. O valor total da contrataçào é de . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (

5.2. No valor acima estão incluídas todas as des?esas ordinárias diretas e indiÍetas decorrentes da execução
do objeto. inclusive tributos €r'ou impostos. encargos sociais. trabalhistas, previderciários. fiscais e

cornerciais incidentes. taxa de administração, fretg seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da côntratação.

6. CLAIISULA SEXTA - PAGAM ENTO (ert 92, V c Vl)
6. l. O prazo para pagameÍrto âo contralado e demais condiçõ€s a ele referentes eÍrcontraÍn-se definidos no
Termo de Referência. anexo a este Contralo.

7. CLÁTJSULÀ SÉUUI . REAJI.ISTE (ArT. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contatados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento eíimado.
7.2. Após o interregno de um ano, a pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustadog mediante a
aplicação, p€lo contratante. do INCC (lndice Nacional da Construçâo Ciül). calculado pela Fundação
Getulio Vargas (FGV)- exclusivamente paÍa as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrencia da
anualidade.
7.3. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajusamento venha(m) a seÍ extinto(s) ou de qualquer fonna
não possa(m) mais ser utilizadds). seÍ(ão) adotado(s). ern substitui@, o(s) que vier(em) a ser

daerminado(s) pela legislação então em vigor.
7.4. Na ausência de previsâo legal quanto ao indice substituto. as partes elegerâo novo índice oficial, para
Íeajustamento do pÍeço do valor remanescente. por meio d€ termo aditivo.
7.5. O reajuste será realizado por aposilamento.

s. cLÁusuLA oITAvA - oBRIGAçÔES DO CONTR{TANTE (err 92, X, Xt c XrV)
8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimenro de todas as obrigaçôes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato ç
seus anexos:
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referàcia;
8.4. Notificar o CoÍtratado, por escrito, sobre ücios, deÍêitos ou incorreções verificadas no objeto
fomecido, parâ que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em paÍe, às suas expensas;
8.5- Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprirnento das obrigaçôes pelo Contratado;
8.6. Comunicar a enrpresa para ernissâo de Nota Fiscal em relação à parcela incon&oversa da execução do
objeto, para efeito de liçidaSo e pagarnentq quando houver controyá§â sobre a execuçâo do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidadg conforme o âÍt. 143 da Lei n' 14. | 33, de 2021 ;

8.7. Efetuar o pag,amento ao Contratado do valor correspondente à execuçâo do objeto, no prazo, forma e

condi@es estabelecidos no presente Contralo e no Termo de Referênci4
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato:
8.9. CieÍrtificaÍ o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas

veis quando do descumprimento de obrigações prlo Contratado;

............. ......)
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8.10. Explicitamente eÍnitir decisâo sobre todas as solicitações e reclamações acionadas à execução do
pres€nte Conhdo, ressalvados os rêquerimentos manifeíamente impertinenteq merâmente protelatórios
ou de neúurn hteresse para a boa execução do aju§e.

8. 10. I . A Adminislração terà o praza de I (um) mês, a contaÍ dâ data do pÍotocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivad4 por igual período.
8.1l. Responder evenhrais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômicefinanceiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de I (um) mês.
8.12. Notificar os emitentes das gaÍantias quânto ao inicio de processo ad-inislrativo paÍa apuÍação de
descumprünento de cláusulâs conhâtuais.
8.13. Comunica o Contrâtâdo na hipôtese de poserior alteraçào do projeto pelo Contratante, no caso do
aÍt. 93, §2", da Lei n' 14.133. de 2021.
8.14. A AdministÍação não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiroq ainda que vincüados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a lerceiros
ern deconência de ato do Contratado, de seus ernpregados, pr?ostos ou srbordinados.

9. CLÁTISI]LIT NONA - OBRIGAÇÔSS DO COXTTATADO (Ert 92., Xft" XVI C XWI)
9. l. O Contratâdo deve cumprir todas as obriga@es constantes deíe Conlralo e de seus anexos, assumindo
como exclusivunente seus os riscos e as despesas decorÍentes da boa e perfeita execução do obj*o.
observando, aind4 as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Manter preposto ac€ito pela AdÍninistração no local do scrviço para representáJo na execução do
contrato.
9.3. A indicaçâo ou a manutenção do preposto da unpresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,
desde que devidamente justificad4 devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
9.4. Atender às determinâções regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade sup€rior (aÍ. 137,

Il) e prestaÍ todo esclarecimento ou informaçâo prr eles solicitados;
9.5. Alocar os ernpregados necessários ao perfeito cumpúnento das clí,usulas deste contrato- com
hâbilitação e coúecimento adequados, fomecendo os materiais, equipanentog ferraÍnentas e utÊnsílios
dernandados" c.uja quurtidade, qualidade e tecnologia deverão aterder às recomendações de boa técnicâ e a

legislação de regência;
9.6. Reparar, corrigir, remover. re€onstrüir ou subsituir, à suas expensaq no total ou em parte. no prâzo

fixado pelo fiscal do curtrato, os serviços nos quais se veriÍicarem vícios defeitos ou incorreções
resultantes da execuçâo ou dos materiais ernpregados;
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da exerugâo do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078. de 1990). bern como por todo e qualquer dano causado à
Aúninistração ou terceiÍos, nào reduzindo essa responsabilidade a fiscalizqão ou o acompanhamento da
execução contratual pelo Conrratante, que ficani autorizado a descontar dos pagarnentos devidos ou da
garanti4 caso exigida no editat, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.8. Não contrâtâÍ, durante a úgência do contrato, cônjuge, cornpanheiro ou parente em linha reta. colateral
ou por aÍinidade, até o teÍceiÍo grau, de dirigente do conlralante ou do fiscal ou gestoÍ do contralo, nos

termos do artigo 48, parrigrafo ri,nico, da Lei n' 14.133, de 2021;
9.9. Quando não for possível a verificaçâo da regularidade no Cadastro de Fomecedores. o conúatado
deveÍá entÍegâÍ âo setoÍ responsável pela fiscalizaçào do contrato, âré o dia trinta do mês seguinte âo da
prestação dos serviços, os seguintes documentos: I ) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)
certidão conjunta relativa aos tributos fbderais e à Dívida Ativa da União: 3) certidôes que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do dornicílio ou sede do contralado; 4)Certidão de
Regularidade do FGTS CRF; e 5) Certidão Negativa de Debitos Traba.lhislas - CNDT;
9.10. Responsabilizar-se pelo cumpÍimento das obrigações previsas ern Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangi.la< pelo contato, por todas as obrigaçôes
trabalhistas, sociais, previdenci:iLrias. tributrá,rias e as demais pÍevistas em legislaçao específica- cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Conraante;
9. I l. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. qualquer ocomância anormal
ou acidente que se verifique no local dos serviços.
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9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o ace§$, a qualquer tempo. ao local dos trabalhos b€m como aos documentos relativos à

execução do empreendimanto.
9.13. Paralisar, poÍ deteminação do Contratante, qualçer atividade que não estejâ sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurmça de pesrcas ou bens de terc€iros.
9. 14. Promover a guard4 manutenção e ügilância de materiais- fenarnentas e tudo o que for necessário à

execução do objeto, durante a vigência do contrato.
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância à normas da legislação pertinarte. cumprindo as
daerminações dos Poderes Públicos. rnartendo sempre limpo o loca.l dos serviços e nas melhores condições
de segurança higiene e disciplina.
9. I ó. Subrnaer prwiamente. por escrito, ao ContÍdante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam ràs especificações do mernorial descritivo ou instÍumento congênere.
9.17. Não permiú a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exc€to na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anog nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;
9.18. Manter durante toda a vigência do conüúo, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condiçôes exigidas para habilitação na licitação;
9.19. Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a Íeserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência para reabilitado da Prcüdência Social ou para aprendiz, bern como as reservas de
caÍgos pÍevistas na legislaçào (art. I l6);
9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refae a cláusula acima, no prazo Íixado pelo Íiscal do
contralo, com a indicação dos ernpregados que preencherarn as referidas vagas (âÍt. I16, panlgrafo unico);
9.21 . Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas eÍn deconência do cumprimento do contÍato:
9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionarnento dos çantitativos de sua
proposta. inclusive quanto aos cuíos variáreis decorrentes de fatores futuros e incertos, develdo
complementá-los, caso o pÍeviío inicialmente em sua proposa não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contralação, exceto quando ocorrer algum dos eyentos arolados no ãt. 124, II, d- da Lei n'
14.133. de 2021:
9.23. Cumprir, alern dos postulados legais vigentes de râmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do Contratante;
9.24. Realizar a transição contÍatual com transferencia de coúecirnento, tecnologia e tecnicas empregadas.
san pelda de informações podendo exigir. inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante ou da nova
empresa que continuará a execução dos sewiços;
9.25. Estâr registrada ou inscrita no Conselho Profissional comp€t€nte. conforme as iáreas de atuaçâo
previstas no Termo de RefeÉlrcia ern plena validde.
9.26. Obter junto aos órgãos competenteg conforme o caso. as licenças necessárias e demais documentos
e autorizações exigiveis, na forma da legislação aplicável.
9.27. Elaborar o Di:ário do újeto conu'atado. incluindo diariamente. pelo Engenheiro preposto responsável,
as informaçôes sobre o andamento do ernpreendimeÍlto- tais como, número de fimcionários- de
equipamentos, condi@es de tabalho, condi@es mcteoroló€licas, sewiços executados, registro de
ocorrências e outros falos relacionados, bern como os comsli6de5 i fi5ç4lizqção e situação ,las atividades
em relação ao cronograma previsto.
9.28. Refazer, às suas expensas, os trabalhos execütâdos em desacordo côm o estabelecido nas
especificagóes" bem como substituir aqueles realizados com maleriais defeituosos ou mm vicio de
construção, pelo pÍazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissào do Termo de Recebimento Definitivo
9.27. Observar as diretrizes, criterios e procedimentos para fl gestâo dos residuos da construção civil
estabelecidos na Resolução no 307, de 0510712002, com rs altera@es poseriores, do Conselho Nacional de
Meio Ambiente - CONAMA.

r0. cLÁusuLA DÉcrrul- osnlcAÇÔrs Pf,RTINENTES À LcpD
10.l. As prtes dererào cumprir a Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LCPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso ern Íazâo do certame ou do contrato adminisüativo que eventuahnente venha
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a ser firmado, a partir da ryresentação da proposta no procedirnento de contralaçâo, indep€írdentemente de
declaração ou de aceitaÉo expressa
10.2. Os dados obtidos sornente poderão ser utilizados para as finalidades quejusÍi6caram seu acesso e de
acordo com a boa-Íé e com os princípios do art. 6" da LGPD,
10.3. E vedado o compartilhamento com terc€iros dos ddos obtidos fora das hipóteses permiüdas ern Lei.
10.4. A Administr?ção deveú ser informada no pram de 5 (cinco) dias úteis sobÍe todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratdo.
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do aÍt. l5 da LGPD, é dever do contr*ado eliminá-los,
com exc€çâo das hipóteses do út. 16 dâ LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda
de documantação para fins de comprovação do cumprimanto de obrigaçoes legâis ou mntÍatuais e somente
enquanto não pÍescritas essas obrigações.
10.6. E dever do contratado orientaÍ e treina seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades deconentes da LGPD.
10.7. O Contratado dwerá exigir de suboperadores e subconúatados o cumprimento dos deveres da pres€nte
cláusul4 permanecendo integrâlmente responúvel por garantir sua obsêrvância-
10.8. O Contramte podeni realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
ContÍatado atender pÍontamente eventuais pedidos de comprovação fonnulados.
10.9. O Contratado del'erá prestar, no pÊrzo fixado pelo ContÍatante. prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descaÍe realizado.
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos" notadametrte aqueles que se
propoúam a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com reg,istro
individual rastreável de tratâÍnentos Íealizados (LGPD, âÍ. 37), com cada acesso, data, horário e registÍo
da finalidade, para efeito de responsabilização, ern caso de eventuais omissôes, desvios ou abusos.

10. 10. I . Os referidos bancos de dados devem sÉr desenvolvidos ern formato interoperável, a fim de
garanú a reutilização desses dados pela Admini§ração nas hipóreses previslas na LCPD.
10. I I . O contrato esri sujeito a ser alterado nos procedimentos pertineÍrtes ao tratmrento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade comp€tente, em especial a ANPD por meio de opiniôes técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD-
10.12. Os contratos e convàrios de que trata o § l' do afi. 26 ü LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

I I. CLAUSUI.A DECIMA PRIMETRA _ GARANTIA DE EXECUÇÃO (aTt. 92, ruI)
I I . I . Deverá ser prestada geaÍltia parâ contrataÍ- em afé l0 (dez) dias corridos apôs a assinatura do termo
contratual, no valor de 5olo (cinco por cerrto) do valoÍ total do contrúo, que será prestada mediante depósito
no Tesouro Municipal, com mernorando a ser retirado na unidade contratante para este fim.
I L2. A garantia conlratual podená seÍ prestada nas modalidades previstas no artigo 96, § I", da Lei Federal
n" 14.133/21.
I I .3. Sernpre que o valor contratual foÍ aumeÍtado ou o contrato tiver sua vigencia prorrogada, a contratada
será convocada a refoÍçaÍ a garanti4 no prazo máximo de 3 (trà) dias úteis de forma a que corresponda
sempre a mesma percentagem estabelecida
I 1.4. O não cumprimento do disposto na cliíusula srpra, ensejará aplicação da penalidade.

I1.5. A garantia exigida pela Aôninistração podoá ser utilizada para satisfazer débitos deconentes da
execução do contÍalo dou de multas aplicadas à empresa contratada.
11.6. A garartia contsatual será devolvida após a lalratura do Tenno de Recebimento Definitivo dos
serviços, mediante requerimerto da Contratada, que deverá vir acompanhado de comprovação,
contemporânea, da inexistência de a@es distribuidas na Justiça do Trabalho que possaÍn implica na
responsabilidade subsidiriria do ente público, condicionante de sua liberação.
I I .7. A garantia podení ser substiruida medimte requerimento da intêÍessadâ, respeitadas as modalidades
referidas no item I1.2.

12. cl.Áustrl-A DÉcrrul secrnoA- INFR.AÇÕES E SANÇÕES ADMTNTSTRATTVAS (arr.92,
xrv)
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12.1. Comae infraçâo âdministrâtiv4 nos termos da Leí n" 14.133- de 2021, o connatado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contsato que c{üse gÍave dmo à Aítminiqfiação ou ao

funcionanento dos serviços públicos ou ao inteÍesse coletivo:
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou dâ entrega do újeto da contratação sem motivo

justificado;
e) apresenar documurtação àlsa ou prestar declamçâo falsa durante â e(ecução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na oiecução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou comaer Êaude de qualquer natureza:

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846, de l" de agosto de 2013.
12.2. Serão plicadas ao contratado que incorrer nas infra@es acirna descritas as seguintes san@es:

I) Advertênci4 quando o crntratado der causa à inexecuçâo parcial do contrato, s€ÍnpÍe que não s€
justificar a imposição de penalidade mais grave (aÍt. I56, §2". da Lei n" 14.133, de 2021):.

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas "b", "c"
e "d' do subitern acima deste Contrúo, sempre que não se justificar a imposição de peÍlalidade mais grave
(art. 156, § 4', da Lei n' 14.133, de 2021);

III) Declaraçâo de inidoneidade paa licitar e contratar- quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitern acima deste ContÍato. bem como nas alineas "b", "c" e "d", que
justifiquem a imposiçào de panalidade mais grave (aÍ. 156, §5". da t,ei n' 14. 133. de 2021).

IV) MulÍa:
I ) Moratória de I 7o (um. por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplid4 até o limitÊ de 30 (tinta) dias;
2) Morâtóriâ de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de

atraso injustificado. aÍé o máximo de 2% (dois por certo), pela inobservância do prazo fixado para

âprssentação, suplementação ou rcposição da garanüa.
a- O atraso superior a 30 (TRINTA) dias autoriza a Adrninisúação a prornover a extinção

do contrato por descumprimento ou qrmprimento irregular de suas cláusulas. conforme dispõe o inciso I
do art. 137 da Lei n. 14-133,de2021.

3) Compensatória. para as infraçôes descritas nas alíneas "e" a 
*lr" do subitem 12- l. de l0

7o a 30.7o do valor do Contruo.
4) Compensatóri-a para a inexecu$o total do contsato prw-ista na alinea 't" do subitem

12.1, de 20o/o a 3OYo do valor do Contrato.
5) Para infração descrita na alinea "b" do subitem 12. I. a multa *rí de 20-9/o a 30o/o do

valor do Contrato.
6) Para intaçôes descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a mulra será de 5olo a 20Y" do

valor do Conüato.
7) Paru a infração descrita na alinea *a" do subitern t2.l, a multa será de 8olo a 25o/o do

valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infiações:
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Conráo nâo exclui, em hipótese alguma a obrigagão de
reparação integral do dano causado ao Contrarmte (et. 15ó, §9", da Lei n' 14.133, de 2O2l)
12.4. Todas as sanções pÍevisias neste Conúato poderão s€r aplicâdas cumulativamente com a multa (ârt.
156, §7'. da Lei n" 14.133, de202l}

12.4.1. Antes da aplicaçâo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze)

dias úteis, cortado da alata de sua intim4ão (art. 157, da Lei n" 14.133, de 2021)
12.5. Se a multa aplicada e as indeniza@es cabiveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contrmrte ao Contatado, além da perda desse r,alor, a diferença será descontada da garantia
pÍestada ou sení cobradajudicialmente (aÍt. 156, §8", da Lei n" 14, 133, de 202 I ).
12.6. Previamente 66 6lga.inhamenro à cobrançâ judicial, a multa podeni ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de I0 (dez) dias, a contar da data do recebimmto da comunicação
enviada pela autorid4íle competente.
12.7. A rylicação das sançôes reahzar-se-á em pÍocesso administrativo que asseguÍe o coútraditório e a

la defesa ao Contratado- observando-se o procedimenÍo previsto no caput e parágrafos do art. I 58 da
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Lei n' 14.133, de 2021, paa as penalidades de impedimento de licitã e contrataÍ e de declaração de
inidoneidade para licilar ou conMaÍ.
12.8. Na aplicaçâo das san@ s€f,ào considerados (art. 156. §l', da Lei n' 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infraçil,o cometidat
b) as peculiaridades do caso côncÍeto;
c) as circunstâncias agÍavantes ou aleÍruantes;
d) os danos que dela proúerem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridadq conforme normas e oriantações

dos órgãos de controle.
12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou ern outras leis de
licitações e contrdos da Adminisüação Pública que tambem sejam ripificados como atos lesivos na Lei no

12.846, de 2013, s€rão apurados e julgados conjuntamelrte, nos mesruos autos observados o rito
procedimental e autoridade comp€t€nte definidos na referida Lei (art. 159).
12.10. A personalidade jurídica do Contratado podefti ser desconsiderada sernpre que utilizada com abuso
do dircito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos aros ilícitos previstos nesf,e Contrato ou para
provocar confusâo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos dâs sanções rylicadas à pessoa juridica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoajuddica sucessora ou
à empresa do memro rmro com relação de coligaçào ou controle- de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, ern todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigaroriedade de anáLlisejurídica prévia
(art. 160, da Lei n"14.133.de2021)
l2.l l. O Contrâlante dev-eni no prazo máümo de 15 (quinze) dias úteis contado da data de aplicaçâo da
sanção. informar e maÍlteÍ atualizados os dados relativos à sançõês poÍ ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (AÍt. I6l, da Lei n' 14. | 33,
de202l)
12.t2. As sanções de impedimento de licitar e contralar e declarago de inidoneidade para licitar ou
contratar sào passiveis de reabiütaçâo na fonna do art. 163 da Lei n" 14.133171.
I 2. 13. Os débitos do contratado pfra com a Administração contratante, resultântes de multa administrativa
e/ou indenizações, nào inscritos em dívida ativa poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido óÍgão decorrenles deíe mesmo conúdo ou de outros contratos
adrninistrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratmte, na fonna da Instrução
Normativa SEGES /ME no 26- de l3 de abÍil de 2022.

13. CLÁIISULA DÉCIMA Tf,RCEIRA _ DA EXTTNçÃO CONTRATUÀL (STT 92, XIX)
13.1. O contrato sêrá extinto quardo cumpridas as obrigaçoes de ambas as paÍtes ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tâÍro.
13.2. Se as obrigaçôes não forern cumpridas no pÍazo estipulado, a ügência ficará prorrogada até a
conclusão do objao, caso em que deveni a Administraçâo providanciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no itern anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mor4 sendo-lhe apli«áveis as respectivas sanções adminisradvas; e

b) poderâ a AdminislÍação optâÍ pela extinção do contrato g nesse caso, adotaÍá as medidas
admitidas ern lei paa a continuidâde da execução contratual
13.4. O contrato podená ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas" ou antes do pÍa,zo

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n' 14.133/21, bem como amigavelmente.
assegurados o cont-aditório e a anpla defesa.

I 3.4. I . Nesla hiÉtese, 4licãn-se tãnbérn os artigos I 38 e 139 da mesrna Lei.
13.4.2. A alteraçâo social ou a modificação da finalidade ou da estruturà da empresa não ensejará

a extinçâo se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.4.2.1. Se a operâção implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteraçâo subjaiva
13.5. O termo de extinção. sernpre que possivel, será precedido:

13.5.1 .. Balanço dos eventos contÍatuais já cumpídos ou parcialmente cumpridos;
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13.5.2.. Relação dos paganortosjá efetuados e ainda devidos:
13.531.. lndenizações e multas.

13.ó. A extinçâo do contrato nâo configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro. hipótese em que sená concrdida indanização por meio de teíno indenizaório (art. 13l. caput,
da Lei n.o 14.133, de 2021).
13.7. O contrato poderá ser extinto caso se consÍate que o contrmdo mantán ünculo de natureza técnica,
comercial. econômicq financeir4 trúalhista ou ciril com dirigente do órgão ou entidade contralante ou
com agante público que tenha desempenhado fun@ na licitação ou atue na fiscalizaçào ou na gêstâo do
contralo, ou que deles seja ónjuge, conpanheiro ou paÍente em linha reta, colaeral ou por únidade, ate
o terc€iÍo grau (aí. 14, inciso lV, da Lei n." 14. 133, de 202 I ).

14. cLÁusuLA DÉclMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇ.{MENTÁRIA (ert 92. V[I)
14. l. As despesas decoÍrentes da pres€nte contratação correrão à conta de recursos específrcos consignados
no Orqamento da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO - FUNDEB, na dotaçào:
I5I5.I2.3óI.O23I.I.O3O. CONSTRI-JCAOREFORMAAMPLIACAO DE UNIDADES ESCOLARES .
ENSINO FLINDAMENTAL, no(s) elemento(s) de despêsa{s): 44905100 - Obras e Instalações; na fonte de
recursos: 1.542.0000.00 Transferàcias do FLINDEB 309/o - Complemsntaçâo da Uniâo - VAAT
14.2. A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes seá indicada após aprovaçâo da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentÊs, mediante apostilamento,

r5. cLÁusuLA DÉcrMA QUTNTA - IX)S CASOS OMTSSOS (art 92, Itr)
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratântê, segundo as disposições contidas na Lei n' 14.133,

de 202 l, e dernais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei
n' 8.078, de I990 - Côdigo de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos contrâtos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÔES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n" 14.133,

de 2021.
16.2. O côntratado é obrigado a aceitar, niu; mesnas condiçôes contrduais. os acÉscimos ou supressôes

que se fizerem necessáriog até o limite de 25olo (vinte e cinco por cento) do valor inicial aualizado do
contrato.
16.3. As alteÍações cotrtÍatuais deverão ser promovidas mediante celebraçào de termo aditivo, submaido à
prévia aprovação da consultoria jurídica do conrratante, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipaçâo de seus efeitos, hipótese em que a formalizaçào do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de
I (um) mà (aÍ. l32daLein'14.133,de2021).
16.4. Registros que nâo caracterizam âlterâção do contrdo podern ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do aÍt. 136 da L€i n' 14. 133, de 2021.

I7. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- PUBLICAÇÃO
17. I . Incumbirá ao contratante divulgaÍ o pres€Írto insúum€nto no PoÍal Nacional de Conn"arções Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bern como no respectivo sitio oficial na
lntemet, em atençâo ao at. 91, caput, da lri n.o 14.133, de 2021. e âo ãt. 80, §2'. da Lei n. 12.527, de20ll,
clc at.7o, §31 inciso V, do Decreto n. 7.7)4, de20l2.

ls. cl-Áusrrl-A DÉctMA oITAv.{- FoRo (Úr.92, §1")
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Crateús?tra dfuimir os litígios que decorrerern da exetução deste

Termo de Contrato quê não puderern ser compo§os pela conciliação, conforme ârt. 92, §1"- da Lei no

14.t33tzt.

CRATEUS/CE.
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Responsável legal da CONTR{TANTE
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Responsável legal da CO
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